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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ

1. CONDIÇÕESGERAISDA CONTRÂTAÇÃO

1.1. CONTTAIAçãO dC REFORMA E AMPLIAÇÃO DA QUADRA COBERTA
POLIESPOTTVA MUNICIPAL, LOCALIZADA NO ALTO DO CRUZEIRO, CHORG
cE.' nos termos do projeto básico de engenharia, conforme condiçôes e exigências estabelecidas
neste instrumento.

12. o prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados do(a) assinatura do
contrato, cabendo prorrogação, na forma do artigo 105 da Lei n. 14.133, de Z02l .

1.3. O conlrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relaçào à

vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentaçâo da contratação e de seus quantilativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares/projeto básico de engeúaria, apêndice deste
Termo de Referência.

2.2. O objeto da contrataçào está previsto no plano de Contratações Atual2024, conforme
detalhamento a seguir:

I) N' item no PCA: 84

II) Classe/Grupo: obras e serviços de engenharia

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CrCLO DE
VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares/projeto básico de engenharia, apêndice deste Termo de
Referência.

4. REQUISITOSDACONTRATAÇÃO

Modalidade

4.1. A contratação da Empresa apresenta obra comum de engeúaria, tendo em vista que seus
padrões de desempeúo e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificaçôes usuais de mercado, nos termos do art. ó, inciso XII, da Lei Federal n. 14.133/2021 .

4.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade concorrência, na sua
forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6o, inciso
XXXVIII, a), da lri Federal n' t4.t332OZ1.

Sustentabilidade
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Subcontrataçâo

4.4. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30 7o (trinta por cento) do
valor total do contrato, nas seguintes condições:

4.4.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.

4.4.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integÍal
do contratâdo pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe ÍealizaÍ a supervisão e

coordenaçâo das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo
rigoroso cumprimento dâs obrigações contratuais correspondentes ao objeto da

subcontratação.

4.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

subcontratação, caso admitida.

Garantiâ da contrâtâção

4.6. Será exigida a garantia da contratâção de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n
14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulâs do contrato.

4.7. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no
máximo, até a data de assinatura do contrato.

4.8. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até l0 dias
úteis após a assinatura do contrato.

4.9. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
garantia da contratação.

Vistoria

4.10. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado
ao interessado o direito de realização de vistoria previa, acompanhado por servidor desigrrado
para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às l6:00 horas.

4.11. Serão disponibilizados datâ e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria
prévia.

4.12. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.13. Caso o Iicitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada
pelo responsável técnico do licitante acerca do coúecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.
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4.3. Além dos critérios de sustentabilidade eventualrnente inseridos na descriçâo do o[eto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrataçôes
Sustentáveis.
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4.14. A nào realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da
prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELODEEXECUÇAODOOBJETO

Condições de execução

5.1. A execuçâo do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Início da execução do obj eto: 05 dias da assinatura do contrato

5.1.2. O contratado deverá cumprir o que fora disposto em projeto básico, paíe
integmnte deste documento.

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços, conforme estabelece o cronogrâmâ
fisico-financeiro.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados conforme projeto, onde estão dispostas as coordenadas

cartográficas.

Materiais a serem disponibilizados

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelâs partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n" 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecuçâo total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticaÍnente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigt tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçôes contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

çHÔN
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Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relaçâo à execução do objeto
contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante
o período de execução do objeto.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercicio da
atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deveú ser acompaúada e fiscalizada pelo(s) frscal(is) do

contrato, ou p€los respectivos substihrtos (Lei n' 14.133, de 2021, aÍt. I 17, caput).

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompaúará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a asseguftr os melhores
resultados para a Administração.

6.11. O fiscal tecnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (tei n' 14. t 33, de 2021, aÍt. 1 17, § 1");

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificaçôes para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.13. O fiscal técnico do contrato infonnará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandâr decisão ou adoção de medidas que ultrapâssem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contÍato nas datas

aprazadas, o fiscal lécnico do contrato comunicani o fato imediatamente ao gestor do contrâto.

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação

contratual.

Fiscalização Administrâtivâ

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutençào das condições de habilitação
da contratada, acompaúará o empeúo, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

6.1'7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuaú tempestivamente na soluçào do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar â sua competência.
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Gestor do Contrâto

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompaúamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificaçâo da

necessidade de adequaçôes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.19. O gestor do contrato acompaúará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competôncia.

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempeúo na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência paÍa tal,
conforme o caso.

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçôes sobre a consecução

dos objetivos que tenham justiÍicado a contrataçào e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administraçâo.

6.24. O gestor do contrato deveú enviar a documentação pertinente ao setor competente para

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉR]OSDEMEDIçÃOEPAGAMENTO

'7 .1. A avaliação da execução do objeto ulilizaú o Boletim de Medição, conforme previsto no
contrato, devidamente atestada pela fiscalização contratual e com a assinatura dos respectivos
responsáveis técnicos.

7.'1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à inegularidade
verificada, sem prejuízo das sançôes cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1 .2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiâis e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizáJos com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
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Do recebimento

'7.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por

meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.2.1 . Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais ulilizados naquela

etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico e admiÍüstrativo. (AÍ. 140, I, a , da Lei n' 14.133).

7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem

a parcela a ser pâga.

7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter

técnico.

7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizarâ o recebimento provisório do objeto
do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo.

7.3.4. O fiscal, realízará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e

administrativo.

7.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com â entrega do último.

7.3.7 . O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreçôes resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

âtestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam viÍ a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até

que sejam sanâdâs todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (AÍ. I l9 c/c art. 140 da Lei n' 14133, de 2021)
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7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliaçôes da execução do objeto e, se for
o caso, a análise do desempeúo e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do

contralo.
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7.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.3.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍe, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

1.4. Quando a fiscalizaçâo for exercida por um único servidor, o Terrno Detalhado devení
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 90 (noventa) dias, contados

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pela fiscalização, no

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com mençâo ao seu desempenho na

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes.

7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalizaçâo e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções;

7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servigos
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

'1.6. Neúum prazo de recebimento ocorrerá enquanlo pendente a soluçào, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7 .7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

'7.8. O recebimento definitivo da obra pela Administração não eximirá o contratado, pelo
prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos

materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da

recuperação ou da ampliaçào do bem imóvel. e, em caso de vício, defeito ou incorreção
identificados, o contratado ficará responsável pela reparaçào, pela correçâo, pela reconstrução ou

pela substituição necessárias

Liquidação

'7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidaçào.

7.10. Para fins de liquidação, o setor comp€tente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

GI
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a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaVFatura, ou ctcunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à

contratante;

'1.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio apresentação de certidões negativas ou, mediante
consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei no

14.t3312021.

7.13. A Administração devená realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a paÍicipação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, seni providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

7 .16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisào
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.1'7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de
cumprimento de requisitos de habilitaçâo.

Prazo de pagâmento

7.18. O pagamento será efetuado noprazomáximo de até dez dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serâo atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do ínilice IGP-M.FGZ de correção monetária.

Av. Cel. João Pãraçampos, Ne 1410 - Alto do Cruzeiro. CNpJ: 63.3A6.6271OO0142 - CGF: 06.920.507-8
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Forma de pagamento

'7.20. O pagamento será realizado através de ordem banciária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

1.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

'7.22. Quando do pagamento, será efetuadâ a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7 .22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributáLriâ quanto aos impostos e

contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tribuúrio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagâmento

'1.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

8. FORMA E CRJTÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da propostâ

8.1 . O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execuçâo

8.2. O regime de execução do contrato será EMPR-EITADA POR PREÇO GLOBAL.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

8.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à

Administração, por meio eletrônico, planilha que conteúa o preço global, os quantitativos e

os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela

Administração, para efeito de avaliaçâo de exequibilidade (an. 59, §3', da Lei n'
t4.133/2021\:

Exigências de habilitação

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguinres requisitos:

Av. Cel. João Paracampos, Ne 1410 - Alto do Cru.êiro. CNPJ: 63.386.627lfi)01-42 - CGF: 06.920.507-8
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Habilitação jurídica

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiçâo de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, â cârgo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompaúada de documento comprôbatório de seus

administradores:

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriçào do ato

conslitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresiária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.1 l. Sociedade cooperativa: ata de fundaçâo e estatuto social, com a ala da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o aÍ. 107 da Lei no 5.'164, de 16 de

dezembro l97l .

8.12. Ato de autorização para o exercício da atividade - Decreto de autorização, em se tratando
de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

8.13. Os documentos apresentados deverão estaÍ acompanhados de todas as alterações ou da

consolidaçâo respectiva.

Habilitação íiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinenle ao seu ramo de atividade e compatível com

o objeto contratual;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Av. Cel. João Paracampos, Nq 1410 - Alto do Cruzeiro. CNPJ: 53.386.627l«)01-42 - CGFr 06.920.507-8
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Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei;

8.18. Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
ou outra equivalente, na forma da lei.

8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452. de l' de maio de

t943:,

8.21. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.'9.854, de 2711011999,
publicada no DOU de 28/1011999, e ao inciso XXXII, do aftigo 7' da Constituição Federal, não

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de l6 (dezesseis) anos ern trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4
(catorze) anos, em conformidade com o inciso VI do aÍ. 68 da Lei n' 14.13312021

8.22. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contrâtuâI,

deveú comprovar tal condição mediante a apresentação de declaraçâo da Fazenda respectiva do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 200ó, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.24. Na forma do que dispõe o aÍl. 42 da Lei Complementar n'. 123 de 14.12.2006, a
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno poÍe
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

8.25. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte,

por ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a

documentaçâo exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que

esta apresente alguma restrição.

8.26. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente

for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito

Qual i fi caçào Econômico-Financeira.

8.2'1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicaní
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital,

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação,
para a assinatura do contralo, nos termos deste edital.

Qualiíicação econômica financeira
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8.28. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no

14.133, de 2021, art.69, caput, inciso II);

8.29. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8-30. Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5",

da Lei Federal N" 6.404176).

8.31. Quando outra forma societária, balanço acompaúado de cópia do termo de abertura e

de encerramento do Liwo Diário do qual foi extraído (artigo 5', parágrafo 2", do Decreto-lei N"
486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio, devidamente assinado por
proÍissional recoúecido pelo conselho regional de contabilidade

8.32. indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a I (um);

8.33. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a I (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de

habilitação patrimônio líquido mínimo de l07o valor total estimado da parcela pertinente.

8.34. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
juridica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.35. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deveni
apresentar o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-
se as disposições das Instruçôes Nomrativas da Receita Federal do Brasil.

8.3ó. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrâtivos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n" 14.133, de 2021, art. 65, §l).
8.37. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por proÍissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fomecedor.

Qualificação Técnica

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO.OPERACIONAL

8.38. Prova de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engeúaria e

Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em que conste

responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempeúo de atividade pertinente ao objeto da

licitação. em plena validade.

8.39. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentaçâo, no

momento da assinatura do contrato, da solicitaçâo de registro perante a entidade profissional
competente no Brasil e/ou no Estado do Ceani.

8.40. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da

licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará
pelos trabalhos, em conformidade com o disposto no inciso III do art. 67, da Lei N" 14.13312021,,

apresentando, no mínimo. o seguinle:

Av. Cel, João Paracampos, Ne 1410 - Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.62710001-42 - CGFr 06.920,507-8
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8.40.1 . Equipe mínima:

a) 01 (um) Engeúeiro Ciül; ou

b) 0l (um) Arquiteto e Urbânista).

8.41. Declaração de que o licitante tomou coúecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.41 .1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades

da contratação

8.42. ApresentaÍ pelo menos 0l (um) ATESTADO OU CERTIDÀO DE CAPACIDADE
TECNICA, que comprove(m) ter a licitante capacidade operacional na execução de serviços
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com as do objeto
ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância ou valor significativo,
acompaúados da respectiva CeÍidão de Acervo Técnico ou anotação/registros de
responsabilidade técnica (ART/RRT) emitida pelo CREA ou CAU.

8.42.1. Parafins da comprovação, são consideradas parcelas de maior relevância ou de
valor signifrcativo:

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO.PROFISSIONAL

8.43. Apresentar profissional Responsável Técnico de nível superior na área de engenharia
civil ou arquitetura ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, devidamente
registrado no conselho proÍissional competente, detentor de no mínimo 0l (um) atestado de
capacidade técnica, com acer.vo aprovado pela Câmara f,specializada do CREA da
respectiva modalidade ou CAU, conforme o caso, que comprove(m) ter o(s) profissional(is)
executado serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior
com as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância ou de valor
significativo, nâo se admitindo atestado(s) de Fiscalização, Supervisão, Gerenciâmento, Conlrole
Tecnológico ou Assessoria Técnicas ou simples ART's não aprovadas pela câmara especializada
competente:

8.43.1 . Parafns da comprovctção, são consideradas parcelas de maior relevância ou de
valor sigtrificatito:
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8.44. A exigência de apresentação de quantitativos mínimos para os itens de maior relevância
e valor significativo, guarda respaldo no hteresse público em selecionar a proposla mais vantajosa
e que atenda satisfatoriamente a execução do objeto licitado, conforme no Acórdão n'3.070/2013

- Plenírio - TCU.

8.45. Justificativa para exigência de itens de maior relevância e valor significativo, observe-se

ao Acórdâo 1.339110 - Plenário, também do TCU: ". A jurisprudência deste Tribunal é unânime
em afirmar que as exigências de qualificação técnica, quer técnico-profissional quer técnico-
operacional, devem recair sobre paÍcelas que sejam, simultaneamente, de maior relevância e valor
significativo" (sem grifos no original).

8.46. A comprovaçào do vínculo do profissional de que trata o subitem 8.43 deste edital sení

leita da seguinte forma:

8.46.1. Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos;

a.46.2. Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria,
devidamente registrada junto ao órgão competente.

8.46.3. Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação
se dará mediante a âpresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)

- devidamente assinada ou Contrato de Preslação de Serviço em vigor celebrado de acordo

com a legislação civil.

8.46.4. Declaração de compromisso de vinculação futura firmada por engeúeiro civil ou
arquiteto ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor do acervo

técnico, informando que o mesmo assumirá a responsabilidade técnica dos serviços licitados,
caso a licitante se sagre vencedora do certame.

8.4'1 . Com base no artigo 64, inciso I, da Lei n' 14.13312021, a Prefeitura se reserva o direito
de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informaçôes Sociais), para comprovâr o vínculo
empregatício do(s) responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos atestâdos com o licitante.

8.48. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deveú(ão) participar da obra ou serviço
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente
ou superior, desde que aprovada pela Administração.
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8.49. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.49.1 . Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitanÍe.

8.49.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legilimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Ádministração, cópia do

contralo que deu suporte à conlrutaÇão, endereço atual da contratante e local em que foi
oíecutado o objeto contratddo, dentre outros documenÍos.

8.50. Declaração que dispõe de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e mão de obra
para o âtendimento do objeto desta licitação;

8.51. Caso admitida â participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação

compIementar:

8.51.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que executarão o conúato. com as respectivas atas de inscrição e a comprovação

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.

4', inciso Xl, 21, inciso I e 42, §§2' a 6'da Lei n. 5.764, de l97l;

8.51.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;

8.51.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados

necessários à prestaçào do serviço:

8.51.4. O registro previsto na lrin.5.764,de1971,aÍI. 107l'

8.51.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que executarão o conlrato;

8.51.6. Os seguintes documentos pâra a comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença

dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;

e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

e

8.51.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispôe o art. ll2
da Lei n. 5.764, de 197i, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão frscalizador

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÀO

9.1. O custo estimado lotal da contrataçâo é de R$ 1.404.17 4,Ol (um milhão' quatrocentos

e quatro mil, qualrocentos e setenta e quatro reais e um centâyo). conforme custos unitários

apostos no projeto básico em anexo.
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9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderào ser alterados
ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguinles situâções:

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução

da ata tal como pactuâdâ, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do an.
124 da Lei n'14.133, de 202l;

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitâda a contagem da anualidade e o índice
previsto para a contrataçào; ou

9.2-4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios defrnidos para a
contrataçào.

10. ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRrA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrào à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do município.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CHORO . CE, 25 DE JUNHO DE 2024

ANTONIO F CINALDO MOREIRA SILVA
ORDENADOR DE DESPESAS

Av. Cel. João Paracâmpos, Nr 1410 - Alto do CÍuzeiro. CNPr: 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8
Site: www.choro.qov.br

ovrrv

l0 t5 452 0009 1.024 4.4.90.5 r .00

UNTIDADE
ORÇ.

FTÍNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMÁ/
P.AAI" DO PROJETGATIVIDA}E

ELf,MENTO
DE DESPESAS

óncÃo

i:o'

02

4


